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COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA GP Nº. 089/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela LOM, e Considerando, o Processo
Administrativo nº 426/201 9.
Resolve:
Art. 1 .º - EXONERAR, a pedido a Srª. UELLEM CASSIA DE
ALAVRENGA FREITAS, matrícula n.º 962, do cargo de
Merendeira, em conformidade com o artigo 30 I , da Lei nº. 245,
datada de 27.1 2.2002; e em deferimento ao Processo nº.
426/201 9.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 05 de fevereiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 11 de fevereiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 090/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. NATALICIA LOPES DA SILVA ROSA,
para exercer o Cargo Comissionado de Assessor Executivo,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir de 1 º de fevereiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 11 de fevereiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 091 /201 9

Institui a Comissão de Acompanhamento do Convênio entre o
Município de Natividade e a Centro Educacional Nosso Mundo –
CENOM.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos da LOM e:
Considerando o Ofício exarado pelo Secretário Municipal de
Saúde;
Considerando o disposto na legislação pertinente a área de
contratos e convênios a serem firmados entre o município e o
prestador de serviços de saúde;
Considerando o disposto na Cláusula Décima Segunda – DO
ACOMPANHAMENTO no Termo de Convênio 002/201 7;
RESOLVE:
Art. 1 º - Nomear a Comissão para Acompanhamento do
Convênio nº 002/201 8, celebrado entre o Município de
Natividade e o Centro Educacional Nosso Mundo – CENOM de

Natividade que visa à contratação de serviços ambulatoriais
específicos em Saúde Auditiva com o Sistema Único de Saúde.
Art. 2° - A composição da Comissão, conforme estabelecido na
Cláusula Décima Segunda do ao Convênio nº 002/201 8, será
constituída por representantes da Secretaria Municipal de
Saúde, do Centro Educacional Nosso Mundo - CENOM de
Natividade e do Conselho Municipal de Saúde.
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
- Titular: Dr. Vinícius Dias Evangelista
- Suplente: Li l iana Rodrigues Barbosa

Representantes da Caixa dos Pobres de Natividade
- Titular: João Batista Rezende
- Suplente: Altivo Ferreira Filho
Representantes do Conselho Municipal de Saúde
- Titular: Eloísa Fernandes Carvalho
- Suplente: Sueli Maria e Silva

Representantes do Centro Educacional Nosso Mundo- CENOM
- Natividade:´
- Titular: Marcelo de Oliveira Valladas
- Suplente: Amélia Cristina Correa Teixeira Barreto

Representantes do Conselho Municipal de Saúde:
- Titular: Maria Aparecida Siqueira da Silva
- Suplente: Sidinéa da Conceição Bazeth

Convenio celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde, da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
NATIVIDADE
- Titular: Cauê do Carmo Cordeiro
- Suplente: Leonardo Arenari Silva

Art. 3º- A Comissão terá por final idade avaliar o nível de
desempenho do Conveniado na execução do Convênio,
principalmente no tocante as metas quantitativas e qualitativas
do Plano Operativo Anual previsto na Cláusula Décima Primeira.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 8 de fevereiro 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

Retificação da Portaria 081 /201 9 publicada no jornal edição n°
71 que passa a vigorar com o texto abaixo:

PORTARIA GP Nº. 081 /201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. VALDELEA AZEREDO DEMARQUES
MEDEIROS, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor
Executivo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de fevereiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

Extrato: Inexigibi l idade de Licitação nº 007/201 9, Processo
Administrativonº790/1 8 Objeto: Contratação de um Show de
esti lo Axé e Sertanejo denominado Bárbara Luquetti para
apresentação no MIQUERENDO 201 9, conforme solicitado pela
Secretaria Municipal de Turismo. Contratante: Prefeitura
Municipal de Natividade.Contratado:Bárbara Gonçalves Luquetti
1 1 711 977721 CNPJ 28.253.356/0001 -56.Justificativa: Show
artístico de renome Regional, consagrado pela opinião publica e
critica especial izada, sobre tudo gosto popular. Fundamento
Legal: Art.25, inciso I I I , da Lei nº 8.666/1 993.Prazo de
Execução:Até a entrega total do serviço. Valor Total: R$2.500,00
(Dois mil e quinhentos reais).Data da
Ratificação:22/02/201 9SEVERIANO ANTONIO DOS SANTOS
REZENDE-Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 003/201 9

Processo: 51 26/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 003/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA PARA ATENDER
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E
SAÚDE" com preços inscritos nesta ata, conforme as
especificações constantes da Proposta Comercial referente ao
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/201 9 – PMN e
demais anexos, que constituem parte integrante desta ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em
conformidade com as especificações deste Edital e de seus
Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ
CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: ELASTIC
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA - EPP, neste ato, representado por Alair
Vieira da Fonseca, brasileiro, casado, proprietário, portador da
Carteira de Identidade nº 048981 71 -6 DIC-RJ e CPF nº
561 .638.357-00. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir
de 29 de Janeiro de 201 9; Data de Assinatura: 29/01 /201 9.
Preços registrados:
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